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PROJETO DE LEI N.º 3.407, DE 2004 

(Do Sr. João Campos) 
 

Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, estabelecendo o Balanço 
Social, nos termos em que especifica, como critério de desempate em 
licitações públicas. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Os arts. 3º e 6º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, passam a vigorar com os seguintes acréscimos: 

“Art. 3º..................................................................................... 

................................................................................................ 

§ 2º ......................................................................................... 

................................................................................................ 

IV – produzidos por empresas que apresentem Balanço Social, 
nos termos especificados no art. 6º desta Lei; 

.......................................................................................”(NR) 

“Art. 6º .................................................................................... 

................................................................................................ 

XVII – Balanço Social – demonstrativo dos registros dos 
seguintes indicadores: 

a) indicadores sociais internos – gastos da empresa com 
alimentação (restaurante, vale-refeição, cesta básica), 
saúde (assistência médica, medicina preventiva e 
programas de qualidade de vida), educação (bolsas de 
estudo, disponibilização de biblioteca própria), cultura 
(eventos artísticos e culturais), capacitação e 
desenvolvimento profissional (treinamentos, cursos, 
estágios), creche ou auxílio-creche, participação nos lucros 
e resultados, seguro, transporte, moradia e atividades 
recreativas dos empregados; 

b) indicadores sociais externos – contribuições para a 
sociedade através de investimentos em projetos de 
interesse da comunidade local ou regional; 

c) indicadores ambientais – investimentos relacionados com 
programas e projetos ambientais, incluídos os de educação 
ambiental; 

d) indicadores de cidadania – políticas e investimentos 
empresariais relacionados à promoção dos valores da 
cidadania.” (NR)  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

É inegável que estamos vivendo um período de grandes 

transformações científicas e tecnológicas, que têm, conseqüentemente acarretado 

uma série de outras mudanças de caráter social e econômico no seio da nossa 

sociedade. 

Nesse contexto, assistimos hoje uma profunda reorganização 

das atividades produtivas, da regulação do trabalho, da interação entre os países, 

principalmente por meio da formação de blocos transnacionais, e da interface 

governo/setor privado/terceiro setor em torno das políticas públicas. 

O Brasil, em que pese as suas condições de país ainda em 

desenvolvimento, com alguns índices sócio-econômicos críticos, vem tentando 

acompanhar essas mudanças globais, de forma a se inserir de forma mais vantajosa 

no novo sistema mundial em gestação. 

Nesse sentido, o presente Projeto de Lei objetiva induzir, por 

meio da introdução do Balanço Social como critério de desempate de licitações 

públicas, uma maior contribuição social das empresas, complementar e sinérgica à 

do Estado, de forma a possibilitar uma transformação mais acelerada da nossa 

sociedade, rumo a um padrão de menor exclusão social e de cidadania mais 

robusta. 

O estado democrático de direito, como matéria principiológica 

constitucional, é deveras bonito, mas, infelizmente, não tem o condão de, por si só, 

superimpor-se como realidade fática do País. É preciso, portanto, que todos os 

segmentos da sociedade aumentem a sua participação, significantemente, por meio 

da conjugação de esforços, para que se caminhe na direção da sua consecução 

objetiva entre nós, objetivo maior da presente proposição. 

Em face do exposto, submetemos este Projeto de Lei à 

apreciação dos nobres parlamentares com a convicção de que estamos contribuindo 

para a construção de uma sociedade mais justa e harmônica.  
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Sala das Sessões, em 27 de abril de 2004. 

Deputado JOÃO CAMPOS  

 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências. 

 

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Dos Princípios 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 

da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada 

e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, 

da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos. 

§ 1º É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e 

estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos 

licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico 

objeto do contrato; 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 

previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que 

se refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos 
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financiamentos de agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no 

art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991. 

§ 2º Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

I - produzidos ou prestados por empresas brasileiras de capital nacional; 

II - produzidos no País; 

III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras. 

§ 3º A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos 

de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura. 

§ 4º (VETADO)  

 

Art. 4º Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou 

entidades a que se refere o art. 1º têm direito público subjetivo à fiel observância do 

pertinente procedimento estabelecido nesta Lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o 

seu desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização 

dos trabalhos. 

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta Lei caracteriza ato 

administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública.  

 

Art. 5º Todos os valores, preços e custos utilizados nas licitações terão como 

expressão monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 42 desta Lei, 

devendo cada unidade da administração, no pagamento das obrigações relativas ao 

fornecimento de bens, locações, realização de obras e prestação de serviços, obedecer, para 

cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas 

exigibilidades, salvo quando presentes relevantes razões de interesse público e mediante 

prévia justificativa da autoridade competente, devidamente publicada. 

§ 1º Os créditos a que se refere este artigo terão seus valores corrigidos por 

critérios previstos no ato convocatório e que lhes preservem o valor. 

§ 2º A correção de que trata o parágrafo anterior, cujo pagamento será feito junto 

com o principal, correrá à conta das mesmas dotações orçamentárias que atenderam aos 

créditos a que se referem. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994 

§ 3º Observado o disposto no caput, os pagamentos decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24, sem prejuízo do que 

dispõe seu parágrafo único, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da apresentação da fatura.  
* § 3º acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998 

 

Seção II 

Das Definições 

 

Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - Obra - toda construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação, 

realizada por execução direta ou indireta; 

II - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse 

para a Administração, tais como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, 
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conservação, reparação, adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, 

seguro ou trabalhos técnico-profissionais; 

III - Compra - toda aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só 

vez ou parceladamente; 

IV - Alienação - toda transferência de domínio de bens a terceiros; 

V - Obras, serviços e compras de grande vulto - aquelas cujo valor estimado seja 

superior a 25 (vinte e cinco) vezes o limite estabelecido na alínea c do inciso I do art. 23 

desta Lei; 

VI - Seguro-Garantia - o seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações 

assumidas por empresas em licitações e contratos; 

VII - Execução direta - a que é feita pelos órgãos e entidades da Administração, 

pelos próprios meios; 

VIII - execução indireta - a que o órgão ou entidade contrata com terceiros sob 

qualquer dos seguintes regimes: 
* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994 

a) empreitada por preço global - quando se contrata a execução da obra ou do 

serviço por preço certo e total; 

b) empreitada por preço unitário - quando se contrata a execução da obra ou do 

serviço por preço certo de unidades determinadas; 

c) (VETADO) 

d) tarefa - quando se ajusta mão-de-obra para pequenos trabalhos por preço certo, 

com ou sem fornecimento de materiais; 

e) empreitada integral - quando se contrata um empreendimento em sua 

integralidade, compreendendo todas as etapas das obras, serviços e instalações necessárias, 

sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em condições de 

entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização em 

condições de segurança estrutural e operacional e com as características adequadas às 

finalidades para que foi contratada; 

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível 

de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços 

objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, 

que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do 

empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e 

do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos: 

a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra 

e identificar todos os seus elementos constitutivos com clareza; 

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a 

minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do 

projeto executivo e de realização das obras e montagem; 

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 

incorporar à obra, bem como suas especificações que assegurem os melhores resultados para 

o empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução; 

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, 

instalações provisórias e condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter 

competitivo para a sua execução; 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3230 

 

PL-3407/2004 

 

7 

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, 

compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e 

outros dados necessários em cada caso; 

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos 

de serviços e fornecimentos propriamente avaliados; 

X - Projeto Executivo - o conjunto dos elementos necessários e suficientes à 

execução completa da obra, de acordo com as normas pertinentes da Associação Brasileira 

de Normas Técnicas - ABNT; 

XI - Administração Pública - a administração direta e indireta da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com 

personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações por 

ele instituídas ou mantidas; 

XII - Administração - órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente; 

XIII - imprensa oficial - veículo oficial de divulgação da Administração Pública, 

sendo para a União o Diário Oficial da União, e, para os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, o que for definido nas respectivas leis. 
* Inciso XIII com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994 

XIV - Contratante - é o órgão ou entidade signatária do instrumento contratual; 

XV - Contratado - a pessoa física ou jurídica signatária de contrato com a 

Administração Pública; 

XVI - Comissão - comissão, permanente ou especial, criada pela Administração 

com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos 

às licitações e ao cadastramento de licitantes.  

 

Seção III 

Das Obras e Serviços 

 

Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços 

obedecerão aos disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência: 

I - projeto básico; 

II - projeto executivo; 

III - execução das obras e serviços. 

§ 1º A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e 

aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores, à 

exceção do projeto executivo, o qual poderá ser desenvolvido concomitantemente com a 

execução das obras e serviços, desde que também autorizado pela Administração. 

§ 2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: 

I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para 

exame dos interessados em participar do processo licitatório; 

II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de 

todos os seus custos unitários; 

III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 

obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executadas no exercício financeiro em 

curso, de acordo com o respectivo cronograma; 
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IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no 

Plano Plurianual de que trata o art. 165 da Constituição Federal, quando for o caso. 

§ 3º É vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos financeiros 

para sua execução, qualquer que seja a origem, exceto nos casos de empreendimentos 

executados e explorados sob o regime de concessão, nos termos da legislação específica. 

§ 4º É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de 

materiais e serviços sem previsão de quantidades ou cujos quantitativos não correspondam 

às previsões reais do projeto básico ou executivo. 

§ 5º É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem 

similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos em 

que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e 

serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminado no ato 

convocatório. 

§ 6º A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos atos ou 

contratos realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

§ 7º Não será ainda computado como valor da obra ou serviço, para fins de 

julgamento das propostas de preços, a atualização monetária das obrigações de pagamento, 

desde a data final de cada período de aferição até a do respectivo pagamento, que será 

calculada pelos mesmos critérios estabelecidos obrigatoriamente no ato convocatório. 

§ 8º Qualquer cidadão poderá requerer à Administração Pública os quantitativos 

das obras e preços unitários de determinada obra executada. 

§ 9º O disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos casos de 

dispensa e de inexigibilidade de licitação.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


